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LEI Nº 10.914 DE 28 DE AGOSTO DE 2025

CONSIDERA NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, COMO PATRIMÔNIOS IMA-
TERIAIS PARA FINS DE PRESERVAÇÃO DA
HISTÓRIA E DA CULTURA, OS INTÉRPRETES
DE SAMBAS ENREDO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam considerados no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
como patrimônios imateriais, os intérpretes de samba enredos, com a
finalidade de preservação da história, da cultura, dos sambas e do
carnaval carioca, bem como a divulgação em suas letras de uma das
maiores festas populares do país.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 920-A/2023
Autoria do Deputado: Dionísio Lins.

Id: 2674583

LEI Nº 10.915 DE 28 DE AGOSTO DE 2025

DECLARA A FESTA DE NOSSA SENHORA
DA PENHA, NO BAIRRO DA PENHA NO RIO
DE JANEIRO, COMO PATRIMÔNIO CULTU
RAL IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada, como patrimônio cultural de natureza ima-
terial do Estado do Rio de Janeiro, a Festa de Nossa Senhora da
Penha, no bairro da Penha, na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 4086-A/2024
Autoria da Deputada: Carla Machado.

Id: 2674584

LEI Nº 10.916 DE 28 DE AGOSTO DE 2025

DECLARA A CHOPERIA GEHREN, LOCALIZA-
DA NA CIDADE DE PETRÓPOLIS, PATRIMÔ-
NIO CULTURAL MATERIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada, como patrimônio cultural de natureza mate-
rial, a “CHOPERIA GEHREN”, localizada na Rua Montecaseros, n.º
626, no Centro Histórico de Petrópolis.

Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo não implicará em
qualquer tipo de gravame ou restrição ao imóvel em que funciona.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025.

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5192-A/2025
Autoria do Deputado: Sérgio Fernandes.

Id: 2674585

LEI Nº 10.917 DE 28 DE AGOSTO DE 2025

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATE-
RIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O
PRÉ-VESTIBULAR SOCIAL DO SINDICATO
DOS TRABALHADORES DAS UNIVERSIDA-
DES PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO (SINTUPERJ)

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como Patrimônio Cultural de natureza Ima-
terial do Estado do Rio de Janeiro, o Pré-vestibular social do Sindi-
cato dos Trabalhadores das Universidades Públicas do Estado do Rio
de Janeiro - SINTUPERJ.

Art. 2º - O reconhecimento do patrimônio referido no art. 1º não im-
plica qualquer gravame para o imóvel ou qualquer óbice associado ao
processo de tombamento.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5231/2025
Autoria da Deputada: Lilian Behring.

Id: 2674586

LEI Nº 10.918 DE 28 DE A G O S TO DE 2025

DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATE-
RIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
FESTA DO DIVINO ESPÍRITO SANTO NO MU-
NICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como patrimônio cultural, de natureza ima-
terial do Estado do Rio de Janeiro a Festa do Divino Espírito, loca-
lizada no Município de São João da Barra.

Art. 2º - Para fins do disposto no caput deste artigo, o Poder Exe-
cutivo, através de seus órgãos competentes, apoiará as iniciativas que
visem a valorização e divulgação deste bem imaterial do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3753/2024
Autoria da Deputada: Carla Machado.

Id: 2674587

LEI Nº 10.919 DE 28 DE AGOSTO DE 2025

DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL
IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
O EVENTO “RIO REFUGIA”

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarado como Patrimônio Cultural de natureza Ima-
terial do Estado do Rio de Janeiro o evento “Rio Refugia”.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3742/2024
Autoria da Deputada: Dani Monteiro.

Id: 2674588

LEI Nº 10.920 DE 28 DE AGOSTO DE 2025

DECLARA A BABILÔNIA FEIRA HYPE, REA-
LIZADA NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO,
COMO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada como Patrimônio Cultural de natureza Ima-
terial do Estado do Rio de Janeiro a Babilônia Feira Hype, realizada
na cidade do Rio de Janeiro.

Art. 2º - A proteção estabelecida nesta Lei compreende o reconhe-
cimento da feira como expressão da economia criativa, da produção
cultural independente, da diversidade artística, do empreendedorismo
local e da moda autoral, bem como de sua função social, cultural e
afetiva para a população fluminense.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5318/2025
Autoria dos Deputados: Sérgio Fernandes e Cláudio Caiado.

Id: 2674589

LEI Nº 10.921 DE 28 DE AGOSTO DE 2025

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSO-
CIAÇÃO COLETIVO AZUL - ACA

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada a Utilidade Pública da Associação Coletivo
Azul - ACA.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2025

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 3954/2024
Autoria do Deputado: Fred Pacheco.

Id: 2674590

LEI Nº 10.922 DE 28 DE AGOSTO DE 2025

INSTITUI DIRETRIZES, ESTRATÉGIAS E
AÇÕES PARA O PROGRAMA DE ATENÇÃO E
ORIENTAÇÃO ÀS MÃES E PAIS ATÍPICOS
“CUIDANDO DE QUEM CUIDA” E INSTITUI
OS CENTROS ESPECIALIZADOS DE PROTE-
ÇÃO ESPECIAL ÀS MÃES E PAIS ATÍPICOS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei institui diretrizes, estratégias e ações para a im-
plantação do Programa de Atenção e Orientação às Mães e Pais Atí-
picos com filhos (as) com deficiência, entre elas a Síndrome de
Down, Transtorno do Espectro Autista, e ainda, com Doenças Raras
ou com Transtorno do Déficit de Atenção, com Hiperatividade e Dis-
lexia, denominado “Cuidando de Quem Cuida”.

§ 1º - O Programa “Cuidando de Quem Cuida”, tem a finalidade de
oferecer orientação psicossocial e apoio por meio de serviços, de pro-
teção, acompanhamento psicológico e terapêutico, com atenção à
saúde integral, de informações e formação para fins de fortalecimento
e de valorização desses pais e mães na sociedade.

§ 2º - Para os fins desta Lei, considera-se mãe e pai atípico, aquele
cuidador que é responsável pela criação de filhos que necessitam de
cuidados específicos para pessoas com deficiência, síndromes, trans-
tornos, doenças raras, TDAH, TDA e Dislexia, entre outros.

Art. 2º - Constitui objetivo do Programa:

I - elevar e melhorar a qualidade de vida das mães e pais e cuida-
dores beneficiárias desta Lei, considerando as dimensões emocionais,
físicos, culturais, sociais e familiares;

II - desenvolvimento de competências socioeconômicas, por meio de
ações que as façam sentir-se valorizadas sem comprometer os cui-
dados que devem despender a seus filhos;

III - promover o apoio para o acesso aos serviços psicológicos, te-
rapêuticos, assistenciais e emancipativo em relação à nova identidade
social como pais e mães;

IV - estimular a ampliação de políticas públicas adequadas na Rede
de Atenção Primária de Saúde, com vistas a manter um atendimento
eficaz e de qualidade, para preservar a integridade da saúde mental
materna e paterna;

V - desenvolver ações de bem-estar e de autocuidado como rotina,
com vistas a prevenir e/ou reduzir sintomas de transtorno psíquico co-
mo, ansiedade, depressão, doenças, muito comuns em pessoas que
vivenciam situações estressantes e desafiadoras diariamente; e

VI - desenvolver ações complementares de suporte para o filho, quan-
do a mãe e/ou cuidador tiver que realizar consultas, exames, terapias,
encontros ou tiver que participar de outras atividades no convívio so-
cial, melhorando sua qualidade de vida;

VII - estimular os demais membros da família quanto ao cuidado e
proteção, visando aumentar o nível de bem-estar e melhorar a função
e as interações familiares; e

VIII - promover intervenção dos profissionais da saúde, educação, as-
sistência social e jurídica, no que diz respeito a compreender as ne-
cessidades dos pais, em prover informações e indicar serviços de
uma maneira coordenada visando produzir resultados positivos na fa-
mília.

Art. 3º - Constituem diretrizes gerais para a implementação dos se-
guintes objetivos:

I - oferecer apoio e incentivo psicossocial e relacional aos pais e
mães e cuidadoras beneficiárias desta lei, visando a promoção de po-
líticas públicas de proteção e fortalecimento da rede de apoio local;

II - fortalecer as redes de apoio e de trocas de experiências sobre os
desafios da jornada da mãe e/ou cuidadora, especialmente, nas áreas
de saúde, educação, assistência social e de justiça;

III - incentivar a realização de debates, encontros e rodas de conver-
sa sobre a maternidade atípica;

IV - estimular a criação de políticas públicas de acolhimento para os
pais e mães atípicas ou com filhos com deficiência;

V - incentivar a criação de espaços para informar e sensibilizar a so-
ciedade sobre as dificuldades enfrentadas na maternidade atípica;

VI - incentivar a realização de oficinas temáticas, cursos, encontros,
seminários, conferências e fóruns de debates com temas de relevân-
cia social tendo como foco central a maternidade atípica;

VII - estimular estudos e a divulgação de informações sobre preven-
ção das doenças emocionais que podem surgir em decorrência da
maternidade e paternidade atípica ou com filhos com deficiência;

VIII - proteção integral da dignidade das mães e pais cuidadores, a
fim de ampará-las no exercício da maternidade, desde a concepção
até o cuidado com os filhos.

Parágrafo Único - Entende-se por apoio relacional a troca de expe-
riências entre as mães e cuidadoras beneficiárias desta lei, no con-
texto dos encontros que serão realizados periodicamente com os pro-
fissionais e especialistas para tratar de questões voltadas a aplicação
do programa instituído por desta Lei.
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